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Aviso 03/2016  
 

Apoio aos Investimentos em Portos de Pesca, Locais de 
Desembarque, Lotas e Abrigos 
 

Programa Operacional Mar 2020  
 
Objetivos e prioridades: 

 Aumentar a qualidade, controlo e rastreabilidade dos produtos desembarcados, 

aumentar a eficiência energética, contribuir para a proteção do ambiente, 

melhorar as condições de segurança e trabalho, facilitar o cumprimento da 

obrigação de desembarque das capturas e acrescentar valor a componentes 

subutilizadas das capturas. 

 

Tipologias das operações e modalidade de candidatura:  

O presente Aviso visa apoiar projetos contributivos para a modernização de 

infraestruturas e/ ou instalações terrestres, aquisição e modernização de 

equipamentos em portos, lotas, postos de vendagem, locais de desembarque e 

abrigos que facilitem a obrigação de desembarcar todas as capturas, aquisição, 

requalificação ou modernização das instalações ou equipamentos para 

armazenamento ou tratamento de desperdícios, aquisição e instalação de meios ou 

equipamentos de conservação de componentes subutilizadas, investimentos que 

permitam aumentar a qualidade dos produtos, a eficiência energética, a proteção do 

ambiente, as condições de trabalho e a modernização ou construção de abrigos. 

 

Áreas geográficas: O Aviso em epígrafe tem aplicação em todo o território de 

Portugal Continental. 

 

Natureza das entidades beneficiárias: 

Os beneficiários dos apoios previstos são pessoas singulares ou coletivas de direito 

privado com atividade no setor da pesca, organizações sem fins lucrativos de 

produtores da pesca ou associações de armadores e pescadores, entidades públicas 

(administração central) ou entidades de capitais públicos com responsabilidades na 

administração marítimo-portuária e autarquias locais 

 

Taxa de financiamento:  

 
As despesas realizadas são comparticipadas em 50%, podendo esta taxa ser alvo de 
majorações de acordo com a natureza das entidades beneficiárias.  
 
No caso de empresas não PME a taxa de apoio público é de 30%. 

Forma de financiamento: Os apoios 

públicos revestem a forma de 
subvenção não reembolsável 
 
Data limite para apresentação de 
candidaturas: 16 de setembro de 

2016. 
 
Despesas Elegíveis: 
 

 Recuperação, aquisição e 
montagem de cais; 

 Aquisição e montagem de 
meios e equipamentos de 
movimentação e 
manuseamento dos produtos da 
pesca; 

 Ampliação, requalificação e 
modernização de lotas e outras 
estruturas ligadas à venda de 
produtos; 

 Aquisição e requalificação de 
sistemas e equipamentos para 
o fabrico de gelo; 

 Aquisição de sistemas e 
equipamentos de controlo, 
segurança e comunicação. 

 Entre outras. 

 
“O presente aviso visa 
alavancar a competitividade 
das entidades com 
investimentos em Portos de 
Pesca, Locais de 
Desembarque, Lotas e 
Abrigos.” 


